
          

 

RETIFICAÇÃO 

O item 7.1.3 do Edital passa a ter a seguinte redação: 

7.1.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

7.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida pelo distribuidor 

do domicílio da pessoa física, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

7.1.3.2 - Cópia ou Extrato de Balanço Patrimonial e demonstração contábil 

do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa 

situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios.  

7.1.3.2.1 - O referido balanço quando escriturado em forma não digital 

deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho 

de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário 

e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também 

termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.  

7.1.3.2.2 - O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir 

acompanhado de “Recibo de entrega de livro digital”. Se possível, 

apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros 

contábeis.  

7.1.3.2.3 Quando Sociedade Anônima-S.A, o balanço patrimonial deverá 

estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado de 

Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da 

Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, 

conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei n.° 6.404/76.  

7.1.3.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa 

proponente será efetuada com base no balanço apresentado, e deverá, 

obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa 

proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional 

registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante índices e 

fórmulas abaixo especificadas:  

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1  



          

 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1  

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1  

Onde:  

ILG = índice de liquidez geral  

ILC = índice de liquidez corrente  

ISG = índice de solvência geral  

AT = ativo total  

AC = ativo circulante  

RLP = realizável em longo prazo  

PC = passivo circulante  

ELP = exigível em longo prazo  

PL = patrimônio líquido  

7.1.3.3.1 A(s) licitante(s) que apresentar(em) resultado menor que 01 (um), 

em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua 

habilitação, estará(ão) inabilitada(s). 

7.1.3.4 Das empresas constituídas no ano em exercício independente de 

sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação 

do Balanço de Abertura e Capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 

equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

dispensando-se o Balanço Patrimonial. 
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